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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SCGE Nº 22, DE 08 DE ABRIL DE 2026.
O SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA-GERAL  DO ESTADO  DE PERNAMBUCO,  no  exercício  das  atribuições  que  lhes  foram
conferidas pela Lei Estadual nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023,
CONSIDERANDO o sigilo das informações pessoais de que trata o artigo 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
CONSIDERANDO a Lei Federal  nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 que dispõe sobre Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD) e, o Decreto Estadual nº 49.265, de 06 de agosto de 2020 que institui a Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais do
Poder Executivo Estadual,
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 16.420, de 17 de setembro de 2018 e a previsão de registro anônimo de manifestações pelos
usuários dos serviços públicos, e
CONSIDERANDO que, a Ouvidoria Geral do Estado – OGE tem a competência de formular e expedir atos normativos, diretrizes e
orientações relativas ao exercício das competências e atribuições definidas na Lei Estadual nº 16.420/2018, e tendo em vista a Rede de
Ouvidorias do Estado ser o canal de recebimento de denúncias.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar e estabelecer os procedimentos e orientações para o tratamento de denúncias e proteção ao denunciante a serem
observados pela Rede de Ouvidorias do Poder Executivo Estadual, na forma do artigo 8°, inciso I do Decreto n° 48.659, de 13 fevereiro
de 2020, na forma do anexo único desta Portaria.
Art 2º O disposto na presente portaria também se aplica aos órgãos e entidades que integram o Poder Executivo Estadual que não
possuem Ouvidoria instituída, cabendo à Ouvidoria-Geral do Estado encaminhar a denúncia ao interlocutor do órgão.
Art 3º O Anexo da presente Portaria estará disponível, no site da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado e da Ouvidoria-Geral do
Estado, nos endereços eletrônicos https://www.scge.pe.gov.br/legislacao/ e http://www.ouvidoria.pe.gov.br/?page_id=113 .
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO CIRNE
Secretário da Controladoria-Geral do Estado
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